
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

53600361920 2062

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

JEB COMERCIO DE ELETRONICOS LTDA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL

ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL

1

1

1

1

051

2244

2247

2015

BRASILIA

8 Novembro 2023

Nº FCN/REMP

DFP2300212622

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo

23/142.364-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

DFP2300212622

Data

03/11/2023

006.638.221-14 DIOGO MAGALHAES AGUIAR DE MOURA 10/11/2023

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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 JEB COMÉRCIO DE ELETÔNICOS LTDA  

CNPJ: 33.486.276/0001-80 – NIRE: 5360036192-0    

SÉTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

 

 
DIOGO MAGALHÃES AGUIAR DE MOURA, brasileiro, empresário, solteiro, filho de Dimas 

José de Moura e de Maria da Penha Ferreira de Aguiar Moura, nascido em 14 de setembro de 1985, 

natural de Goiás - GO, portador do CPF nº 006.638.221-14 e da Cédula de Identidade – RG nº 

2.561.581 expedida SSP-DF em 28/12/2018, residente e domiciliado na Quadra 15 – Conjunto A – 

Casa 11 – Mansões Camargo – CEP 72.927-066 –  Águas Lindas - GO; único sócio da sociedade 

empresária limitada  JEB COMÉRCIO DE ELETRÔNICOS LTDA, com sede na ADE -

QUADRA 01 – CONJUNTO D – LOTE 07 – ÁREA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO – 

CEILÂNDIA – CEP 72.237-140 - BRASÍLIA – DF, com registro na Junta Comercial, Industrial e 

Serviços do Distrito Federal sob o NIRE: 5360036192-0 e inscrita no CNPJ sob o nº: 

33.486.276/0001-80;  resolve alterar o Contrato Social e o faz nos termos dos artigos 1033 § único, 

e 1.052, §§1º e 2º da Lei n°. 10.406/2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas 

seguintes:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA  

A sociedade altera o objeto social da matriz para: COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS 

E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA. COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO. 

COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS. COMERCIO VAREJISTA DE 

MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO. COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 

EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO. COMERCIO VAREJISTA DE 

ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO. COMERCIO VAREJISTA 

DE MOVEIS. COMERCIO VAREJISTA DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS 

AUTOMOTORES. COMERCIO VAREJISTA DE PEÇAS E ACESSÓRIOS USADOS PARA 

VEÍCULOS AUTOMOTORES. COMERCIO VAREJISTA DE EXTINTORES DE INCÊNDIO. 

COMERCIO VAREJISTA DE SACOS PLÁSTICOS. COMERCIO VAREJISTA DE PNEUS E 

CÂMARAS DE AR NOVOS E USADOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES. COMERCIO 

VAREJISTA EM SITES DE COMPRAS. COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 

ALIMENTÍCIOS. COMERCIO VAREJISTA DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHO 

ELETRÔNICOS PARA USO DOMÉSTICO. COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE 

PAPELARIA. COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS. 

COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO. COMERCIO 

VAREJISTA DE SISTEMAS DE SEGURANÇA. COMERCIO VAREJISTA DE FILTROS DE 

ÁGUA DOMÉSTICOS. COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA. 

COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS. COMERCIO VAREJISTA DE 

MADEIRA E ARTEFATOS. COMERCIO VAREJISTA DE CAL, AREIA, PEDRA BRITADA, 

TIJOLOS E TELHAS. COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO. COMERCIO 

VAREJISTA DE ARTIGOS DE TAPEÇARIA, CORTINAS E PERSIANAS. COMERCIO 

VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL. 

COMERCIO VAREJISTA DE PLANTAS E FLORES NATURAIS. COMERCIO VAREJISTA DE 

ANIMAIS VIVOS E ARTIGOS E ALIMENTOS PARA ANIMAIS DE ESTIMAÇÃO. 

COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES E DOMISSANITÁRIOS. COMERCIO 

A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS NOVOS. COMERCIO 
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VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS. COMERCIO VAREJISTA DE PORTAS 

ELETRÔNICAS. COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO. 

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO. COMERCIO VAREJISTA DE 

ARTIGOS ESPORTIVOS. COMERCIO VAREJISTA DE BICICLETAS E TRICICLOS, PEÇAS E 

ACESSÓRIOS. COMERCIO VAREJISTA DE EMBARCAÇÕES OUTROS VEÍCULOS 

RECREATIVOS, PEÇAS E ACESSÓRIOS. COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE 

VIAGEM. COMERCIO VAREJISTA DE TECIDOS. COMERCIO VAREJISTA DE 

INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSÓRIOS. COMERCIO ATACADISTA DE 

BEBEDOUROS NÃO RESIDENCIAIS. COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE 

INFORMÁTICA. COMERCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA. 

COMERCIO ATACADISTA DE COMPONENTES ELETRÔNICOS E EQUIPAMENTOS DE 

TELEFONIA E COMUNICAÇÃO. COMERCIO ATACADISTA DE MADEIRAS E PRODUTOS 

DERIVADOS. COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS. 

COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE 

SEGURANÇA DO TRABALHO. COMERCIO ATACADISTA DE CALCADOS. COMERCIO 

ATACADISTA DE BOLSAS, MALAS E ARTIGOS DE VIAGEM. COMERCIO ATACADISTA 

DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO. COMERCIO 

ATACADISTA DE APARELHOS ELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO. 

COMERCIO ATACADISTA DE BICICLETAS, TRICICLOS E OUTROS VEÍCULOS 

RECREATIVOS. COMERCIO ATACADISTA DE MOVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA. 

COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE TAPEÇARIA, PERSIANAS E CORTINAS. 

COMERCIO ATACADISTA DE LUSTRES, LUMINÁRIAS E ABAJURES. COMERCIO 

ATACADISTA DE UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS. COMERCIO ATACADISTA DE 

EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA. COMERCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS 

PARA INFORMÁTICA. COMERCIO ATACADISTA DE COMPONENTES ELETRÔNICOS E 

EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO. COMERCIO ATACADISTA DE 

MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUÁRIO, PEÇAS E 

PARTES. COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, EQUIPAMENTOS PARA 

TERRAPLANAGEM, MINERAÇÃO E CONSTRUÇÃO, PEÇAS E PARTES. COMERCIO 

ATACADISTA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL, PEÇAS E 

PARTES. COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO 

COMERCIAL, PARTES E PEÇAS. COMERCIO ATACADISTA DE BOMBAS E 

COMPRESSORES, PEÇAS E PARTES. COMERCIO ATACADISTA DE CÂMERAS DE 

SEGURANÇA PARA USO INDUSTRIAL E COMERCIAL. COMERCIO ATACADISTA DE 

MATERIAL ELÉTRICO. COMERCIO ATACADISTA DE TINTAS, VERNIZES E SIMILARES. 

COMERCIO ATACADISTA DE CANOS, TUBOS E CONEXÕES. COMERCIO ATACADISTA 

DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E PAPELARIA. COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS 

DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR. COMERCIO ATACADISTA DE 

MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO, MEDICO E 

HOSPITALAR. COMERCIO ATACADISTA DE BOMBAS E COMPRESSORES, PEÇAS E 

PARTE. COMERCIO ATACADISTA DE EMBALAGENS. SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE 

PASSAGEIROS E LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTAS. SERVIÇOS DE 

LIMPEZA E CONSERVAÇÃO. SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO PARA EVENTOS E 

RECEPÇÕES, BUFE. CANTINAS E SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO PRIVATIVOS. 

FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA 
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EMPRESAS. SERVIÇOS DE ENVASAMENTO E EMPACOTAMENTO SOB CONTRATO. 

REPRODUÇÃO DE SOFTWARE EM QUALQUER SUPORTE. EDIÇÃO DE CADASTROS, 

LISTAS E PRODUTOS GRÁFICOS. DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE 

COMPUTADOR SOB ENCOMENDA. DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE 

PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZÁVEIS. DESENVOLVIMENTO E 

LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NÃO CUSTOMIZÁVEIS. 

SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO. INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR 

CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO. INSTALAÇÃO DE PORTAS, 

JANELAS, DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE MATERIAIS DIVERSOS. 

PROMOÇÃO DE VENDAS. ATIVIDADES DE INTERMEDIAÇÃO E AGENCIAMENTO DE 

SERVIÇOS E NEGÓCIOS, EXCETO IMOBILIÁRIOS. TREINAMENTO EM INFORMÁTICA. 

TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL. REPARAÇÃO 

E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS. 

REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO. REPARAÇÃO 

E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICOS DE USO PESSOAL. 

SERVIÇOS DE LEVANTAMENTO DE INFORMAÇÕES POR CONTRATO OU COMISSÃO. 

SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO TELEFÔNICA. ALUGUEL DE MAQUINAS E 

EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIOS. ALUGUEL DE MAQUINAS E FERRAMENTAS 

ELÉTRICAS E MANUAIS. ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE 

SEGURANÇA ELETRÔNICO. SALAS DE ACESSO À INTERNET. MANUTENÇÃO E 

REPARAÇÃO DE MAQUINAS, EQUIPAMENTOS E APARELHOS PARA TRANSPORTE E 

ELEVAÇÃO DE CARGAS. INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA. ATIVIDADES DE 

VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA. SERVIÇOS DE FOTOCOPIAS DE DOCUMENTOS 

E IMPRESSOS. PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADO. DE 

APOIO ADMINISTRATIVO. SERVIÇOS DE TELEATENDIMENTO. SERVIÇOS DE 

CHAVEIRO. TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICAÇÃO E 

SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET. PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEÚDO E 

OUTROS SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO NA INTERNET. SERVIÇOS DE COMPUTAÇÃO 

GRÁFICA PARA PUBLICIDADE. PUBLICIDADE EM LOCAIS FECHADOS ATRAVÉS DE 

MONITORES DE TV. CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO. WEB DESIGN. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA 

O capital social da sociedade que era de R$ 100.000,00 (cem mil reais), totalmente integralizado em 

moeda corrente do país, passa a ser de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) representado por 500.000 

(quinhentas mil) quotas de capital, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, cujo aumento 

de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) é totalmente subscrito e integralizado, neste ato, em moeda 

corrente nacional pelo sócio, ficando assim distribuído: 

 

SÓCIOS QUOTAS VALOR R$ % 

DIOGO MAGALHÃES AGUIAR DE MOURA 500.000 500.000,00 100,00 

TOTAIS 500.000 500.000,00 100,00 

Parágrafo Único: A responsabilidade do sócio é limitada ao valor do capital, e o mesmo responde 

exclusivamente pela integralização do capital social. 
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O Contrato Social, após as modificações supracitadas, passa a ser transcrito da seguinte forma: 

 

 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

JEB COMÉRCIO DE ELETRÔNICOS LTDA  

 
CLÁUSULA PRIMEIRA 

A empresa gira sob o nome empresarial de JEB COMÉRCIO DE ELETRÔNICOS LTDA, e adota 

como título de estabelecimento: JEB COMÉRCIO. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA 

A empresa tem sua sede na: ADE -QUADRA 01 – CONJUNTO D – LOTE 07 – ÁREA DE 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO – CEILÂNDIA – CEP 72.237-140 - BRASÍLIA – DF. 

Parágrafo Primeiro: A empresa poderá abrir e manter filiais, escritórios ou agências em quaisquer 

partes do território nacional a critério do titular, observadas as disposições legais aplicáveis. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA  

O capital social da Sociedade, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, é de 

R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), dividido em 500.000 (quinhentas quatro mil) quotas, com valor 

nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, distribuídas da seguinte forma: 

SÓCIO QUOTAS VALOR R$ % 

DIOGO MAGALHÃES AGUIAR DE MOURA 500.000 500.000,00 100,00 

TOTAIS 500.000 500.000,00 100,00 

Parágrafo Único: A responsabilidade do sócio é limitada ao valor do capital, e o mesmo responde 

exclusivamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA QUARTA 

A empresa tem o objeto social de: COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS E 

SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA. COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO. 

COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS. COMERCIO VAREJISTA DE 

MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO. COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 

EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO. COMERCIO VAREJISTA DE 

ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO. COMERCIO VAREJISTA 

DE MOVEIS. COMERCIO VAREJISTA DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS 

AUTOMOTORES. COMERCIO VAREJISTA DE PEÇAS E ACESSÓRIOS USADOS PARA 

VEÍCULOS AUTOMOTORES. COMERCIO VAREJISTA DE EXTINTORES DE INCÊNDIO. 

COMERCIO VAREJISTA DE SACOS PLÁSTICOS. COMERCIO VAREJISTA DE PNEUS E 

CÂMARAS DE AR NOVOS E USADOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES. COMERCIO 

VAREJISTA EM SITES DE COMPRAS. COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 

ALIMENTÍCIOS. COMERCIO VAREJISTA DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHO 

ELETRÔNICOS PARA USO DOMÉSTICO. COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE 

PAPELARIA. COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS. 

COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO. COMERCIO 

VAREJISTA DE SISTEMAS DE SEGURANÇA. COMERCIO VAREJISTA DE FILTROS DE 

ÁGUA DOMÉSTICOS. COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA. 

COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS. COMERCIO VAREJISTA DE 
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MADEIRA E ARTEFATOS. COMERCIO VAREJISTA DE CAL, AREIA, PEDRA BRITADA, 

TIJOLOS E TELHAS. COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO. COMERCIO 

VAREJISTA DE ARTIGOS DE TAPEÇARIA, CORTINAS E PERSIANAS. COMERCIO 

VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL. 

COMERCIO VAREJISTA DE PLANTAS E FLORES NATURAIS. COMERCIO VAREJISTA DE 

ANIMAIS VIVOS E ARTIGOS E ALIMENTOS PARA ANIMAIS DE ESTIMAÇÃO. 

COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES E DOMISSANITÁRIOS. COMERCIO 

A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS NOVOS. COMERCIO 

VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS. COMERCIO VAREJISTA DE PORTAS 

ELETRÔNICAS. COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO. 

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO. COMERCIO VAREJISTA DE 

ARTIGOS ESPORTIVOS. COMERCIO VAREJISTA DE BICICLETAS E TRICICLOS, PEÇAS E 

ACESSÓRIOS. COMERCIO VAREJISTA DE EMBARCAÇÕES OUTROS VEÍCULOS 

RECREATIVOS, PEÇAS E ACESSÓRIOS. COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE 

VIAGEM. COMERCIO VAREJISTA DE TECIDOS. COMERCIO VAREJISTA DE 

INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSÓRIOS. COMERCIO ATACADISTA DE 

BEBEDOUROS NÃO RESIDENCIAIS. COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE 

INFORMÁTICA. COMERCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA. 

COMERCIO ATACADISTA DE COMPONENTES ELETRÔNICOS E EQUIPAMENTOS DE 

TELEFONIA E COMUNICAÇÃO. COMERCIO ATACADISTA DE MADEIRAS E PRODUTOS 

DERIVADOS. COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS. 

COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE 

SEGURANÇA DO TRABALHO. COMERCIO ATACADISTA DE CALCADOS. COMERCIO 

ATACADISTA DE BOLSAS, MALAS E ARTIGOS DE VIAGEM. COMERCIO ATACADISTA 

DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO. COMERCIO 

ATACADISTA DE APARELHOS ELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO. 

COMERCIO ATACADISTA DE BICICLETAS, TRICICLOS E OUTROS VEÍCULOS 

RECREATIVOS. COMERCIO ATACADISTA DE MOVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA. 

COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE TAPEÇARIA, PERSIANAS E CORTINAS. 

COMERCIO ATACADISTA DE LUSTRES, LUMINÁRIAS E ABAJURES. COMERCIO 

ATACADISTA DE UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS. COMERCIO ATACADISTA DE 

EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA. COMERCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS 

PARA INFORMÁTICA. COMERCIO ATACADISTA DE COMPONENTES ELETRÔNICOS E 

EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO. COMERCIO ATACADISTA DE 

MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUÁRIO, PEÇAS E 

PARTES. COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, EQUIPAMENTOS PARA 

TERRAPLANAGEM, MINERAÇÃO E CONSTRUÇÃO, PEÇAS E PARTES. COMERCIO 

ATACADISTA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL, PEÇAS E 

PARTES. COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO 

COMERCIAL, PARTES E PEÇAS. COMERCIO ATACADISTA DE BOMBAS E 

COMPRESSORES, PEÇAS E PARTES. COMERCIO ATACADISTA DE CÂMERAS DE 

SEGURANÇA PARA USO INDUSTRIAL E COMERCIAL. COMERCIO ATACADISTA DE 

MATERIAL ELÉTRICO. COMERCIO ATACADISTA DE TINTAS, VERNIZES E SIMILARES. 

COMERCIO ATACADISTA DE CANOS, TUBOS E CONEXÕES. COMERCIO ATACADISTA 

DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E PAPELARIA. COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS 
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DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR. COMERCIO ATACADISTA DE 

MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO, MEDICO E 

HOSPITALAR. COMERCIO ATACADISTA DE BOMBAS E COMPRESSORES, PEÇAS E 

PARTE. COMERCIO ATACADISTA DE EMBALAGENS. SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE 

PASSAGEIROS E LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTAS. SERVIÇOS DE 

LIMPEZA E CONSERVAÇÃO. SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO PARA EVENTOS E 

RECEPÇÕES, BUFE. CANTINAS E SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO PRIVATIVOS. 

FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA 

EMPRESAS. SERVIÇOS DE ENVASAMENTO E EMPACOTAMENTO SOB CONTRATO. 

REPRODUÇÃO DE SOFTWARE EM QUALQUER SUPORTE. EDIÇÃO DE CADASTROS, 

LISTAS E PRODUTOS GRÁFICOS. DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE 

COMPUTADOR SOB ENCOMENDA. DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE 

PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZÁVEIS. DESENVOLVIMENTO E 

LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NÃO CUSTOMIZÁVEIS. 

SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO. INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR 

CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO. INSTALAÇÃO DE PORTAS, 

JANELAS, DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE MATERIAIS DIVERSOS. 

PROMOÇÃO DE VENDAS. ATIVIDADES DE INTERMEDIAÇÃO E AGENCIAMENTO DE 

SERVIÇOS E NEGÓCIOS, EXCETO IMOBILIÁRIOS. TREINAMENTO EM INFORMÁTICA. 

TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL. REPARAÇÃO 

E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS. 

REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO. REPARAÇÃO 

E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICOS DE USO PESSOAL. 

SERVIÇOS DE LEVANTAMENTO DE INFORMAÇÕES POR CONTRATO OU COMISSÃO. 

SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO TELEFÔNICA. ALUGUEL DE MAQUINAS E 

EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIOS. ALUGUEL DE MAQUINAS E FERRAMENTAS 

ELÉTRICAS E MANUAIS. ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE 

SEGURANÇA ELETRÔNICO. SALAS DE ACESSO À INTERNET. MANUTENÇÃO E 

REPARAÇÃO DE MAQUINAS, EQUIPAMENTOS E APARELHOS PARA TRANSPORTE E 

ELEVAÇÃO DE CARGAS. INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA. ATIVIDADES DE 

VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA. SERVIÇOS DE FOTOCOPIAS DE DOCUMENTOS 

E IMPRESSOS. PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADO. DE 

APOIO ADMINISTRATIVO. SERVIÇOS DE TELEATENDIMENTO. SERVIÇOS DE 

CHAVEIRO. TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICAÇÃO E 

SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET. PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEÚDO E 

OUTROS SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO NA INTERNET. SERVIÇOS DE COMPUTAÇÃO 

GRÁFICA PARA PUBLICIDADE. PUBLICIDADE EM LOCAIS FECHADOS ATRAVÉS DE 

MONITORES DE TV. CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO. WEB DESIGN. 

 

CLÁUSULA QUINTA 

A empresa iniciou suas atividades em 10 de abril de 2019, e seu prazo de duração é indeterminado. 

 

CLÁUSULA SEXTA 
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O exercício social coincidirá com o ano civil, encerrando-se em 31 de dezembro de cada ano, ocasião 

em que se procederá a elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 

econômico e demais demonstrações financeiras, para fins de cumprimento das obrigações legais 

pertinentes. 

Parágrafo Único – Poderão ser levantados Balanços Gerais intermediários, além dos previstos nas 

demais cláusulas deste contrato, em qualquer ocasião, de acordo com os interesses do titular inclusive 

para a distribuição de resultados, nos períodos permitidos por lei 

 

CLÁUSULA SÉTIMA 

A sociedade será administrada exclusivamente pelo sócio DIOGO MAGALHÃES AGUIAR DE 

MOURA, com os poderes e atribuições de administrar e gerenciar, sempre isoladamente, com 

assinatura em quaisquer atos praticados em nome da empresa e cabendo-lhe a responsabilidade de 

representá-la ativa e passivamente, em juízo ou fora dele; 

Parágrafo Primeiro 

Os sócios com os poderes e atribuições de administrar e gerenciar, poderão se fazer representar por 

procuradores com fins específicos, com mandatos não superiores a 12(doze) meses; 

Parágrafo Segundo 

Serão nulos e reputar-se-ão de nenhum efeito em relação à sociedade os atos praticados pelos sócios 

em desacordo com os objetivos sociais, ainda que no exercício dos poderes de gerência, entre tais 

incluem-se: avais, fianças, endossos ou qualquer forma de garantias ou benefícios em favor próprio 

ou de terceiros, excetuando-se dessa proibição os avais ou fianças prestados aos sócios ou a terceiros, 

desde que haja consentimento de todos os sócios. 

Parágrafo Terceiro 

Os sócios com os poderes e atribuições de administrar poderão ser destituídos da administração da 

sociedade nos termos do Parágrafo 1º do Artigo 1.063 da Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002. 

 

CLÁUSULA OITAVA 

O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a administração da 

empresa, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos 

dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime 

falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, 

contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 

consumo, fé pública ou propriedade. 

 

CLÁUSULA NONA 

É garantida a continuidade da pessoa jurídica diante do impedimento por força maior ou impedimento 

temporário ou permanente do titular, podendo a empresa ser alterada para atender uma nova situação. 

CLÁUSULA DÉCIMA 

Os sócios Administradores poderão retirar mensalmente a título de pró-labore, a quantia estipulada 

de comum acordo, atendendo a situação econômica de disponibilidade financeira da empresa, que 

serão levadas a débito da conta de Despesas Operacionais da sociedade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA 

O exercício social terá início a 01 de janeiro e terminará a 31 de dezembro. Ao término de cada 

exercício social e a ele correspondente, o administrador prestará contas justificadas de sua 

administração, procedendo a elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de 

resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas cotas, os lucros ou perdas apurados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA  
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Segundo remissão do Artigo 1.054 da Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002 ao Artigo 997 da citada 

legislação, fica expresso que os sócios não respondem subsidiariamente pelas obrigações sociais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA 

As quotas são indivisíveis em relação à sociedade e não poderão ser cedidas, alienadas, transferidas, 

dadas em garantia e/ou pagamento, no todo ou em parte, a terceiros estranhos a sociedade, sem o 

prévio e expresso consentimento do demais sócios, ficando assegurado a estes a preferência na 

aquisição, em igualdade de condições, e na proporção das quotas que possuírem, observando o 

seguinte: 

a)  O quotista que desejar alienar no todo ou em parte suas quotas integralizadas, comunicará, 

sempre por escrito aos demais sócios, o preço e as condições de pagamento, para se 

manifestarem a respeito da preferência, no prazo de 30 (trinta) dias contados da data em 

que o cedente faz a comunicação. 

b) Findo o prazo para o exercício da preferência, sem que os sócios se manifestem ou 

havendo sobras, poderão as quotas serem cedidas ou alienadas a terceiros. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA 

A sociedade não se dissolverá nem entrará em liquidação por motivo de insolvência, interdição, 

incapacidade ou morte de quaisquer de seus sócios, continuando a funcionar com os sócios 

remanescentes. A sociedade também não se liquidará nem se dissolverá pela retirada de quaisquer de 

seus sócios. 

Parágrafo Primeiro 

No caso de falecimento de um dos sócios, caberá aos sócios remanescentes determinar o levantamento 

de um balanço especial naquela data. Os herdeiros do “de cujos” deverão, em 90 (noventa) dias da 

data do balanço especial, manifestar a sua vontade de serem integrados ou não à mesma sociedade, 

integração nesta condicionada à aprovação por parte da totalidade dos sócios remanescentes. Uma 

vez aprovada a sua integração à sociedade, receberão todos os direitos e as obrigações contratuais do 

“de cujos”. Na hipótese de preferirem eles a não participar da sociedade, receberão todos os seus 

haveres apurados até o balanço especial, em 10 (dez) prestações iguais e sucessivas, corrigidas 

monetariamente, desde a data base de levantamento do referido balanço especial, pelo índice oficial 

que reajuste a desvalorização da moeda, à época do evento, vencendo-se a primeira após 120(cento e 

vinte) dias da data do encerramento do balanço especial. 

Parágrafo Segundo 

O sócio retirante em qualquer circunstância, após quitar todas as suas obrigações com a sociedade da 

qual foi integrante, sendo estas decorrentes de seu período de participação na sociedade, fica livre e 

desembaraçado de quaisquer responsabilidades posteriores à data. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA  

As quotas não integralizadas de sócios remissos, poderão ser tomadas pelos demais sócios para si, 

nos termos do Artigo 1.058 da Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA 

Em virtude da opção para que as deliberações dos sócios sejam tomadas em reunião, não se aplica o 

disposto no Artigo 1.066 da Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002, não sendo necessária a instalação 

do Conselho Fiscal. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA  

As deliberações de que tratam o Artigo 1.071 da Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002, serão tomadas 

em reunião dos sócios, a ser realizada ordinariamente até o último dia útil do mês de abril de cada 

ano, observados os artigos 1.072 em especial seu Parágrafo 3º, 1.078 em especial seus Incisos 

primeiro e segundo com o objetivo de tomar as contas dos administradores e designá-los quando for 
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o caso,  artigos seguintes e extraordinariamente, nos demais casos, sempre que se fizer necessário, 

mediante convocação dos sócios majoritários, diretores ou sócios minoritários cujas quotas 

representam mais de um quinto do total do capital social. 

Parágrafo Primeiro 

As deliberações tomadas na reunião dos sócios serão registradas no Livro de Atas de Reunião da 

Diretoria. 

Parágrafo Segundo 

As deliberações tomadas pelos sócios obedecerão ao disposto no Artigo 1.076 da Lei 10.406 de 10de 

janeiro de 2002, com respeito a quantidade de votos necessários à sua validade, correspondendo cada 

quota a um voto obrigando a todos os sócios quotistas, mesmo que tenham discordado e votado contra 

elas. 

CLÁUSULA DÉCIMA-OITAVA 

Os direitos de sócios dissidentes serão observados com fundamentos nos Artigos 1.077 e 1.031 da 

Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002, nos prazos previstos na cláusula décima - segunda. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-NONA 

Os sócios que representam a maioria do Capital Social poderão promover a alteração do contrato 

social, independentemente do consentimento expresso ou tácito, por parte dos demais sócios, 

especialmente com respeito a prática de atos de inegável gravidade, no entendimento dos demais 

sócios, estando os sócios que praticarem tais atos sujeitos a exclusão por justa causa nos termos do 

Artigo 1.085 da Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002. 

Parágrafo Único  

A reunião somente poderá ser determinada em reunião especialmente convocada para este fim, 

ciente(s) o(s) acusado(s) em tempo hábil para permitir seu comparecimento e exercício do direito de 

defesa. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA  

Os casos omissos neste instrumento serão regulados de acordo com a legislação em vigor, ficando 

eleito o foro de Brasília - DF, para dirimir as dúvidas oriundas do presente instrumento, preterindo-

se de qualquer outro por mais cômodo e privilegiado que seja. 

 

E, para que produza os devidos efeitos legais, assina o presente instrumento particular, levando-o para 

o arquivamento na Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal. 

 

 

 

Brasília - DF, 18 de outubro de 2023. 

 

 

 

 

 

 

Diogo Magalhães Aguiar De Moura 
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

ANNA CLAUDIA LEITE MESQUITA GARCIA816.021.031-00

Brasília. sexta-feira, 10 de novembro de 2023

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 2236404 em 10/11/2023 da Empresa JEB COMERCIO DE ELETRONICOS LTDA, CNPJ 33486276000180 e protocolo
DFP2300212622 - 03/11/2023. Autenticação: 607B7A9C233DB6E87B69E6C68DC9F516281B2DFF. Anna Cláudia Leite Mesquita Garcia -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 23/142.364-1 e o código de segurança yVyt
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 13/11/2023 por Anna Cláudia Leite Mesquita Garcia  Secretária-Geral.
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